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LEI COMPLEMENTAR Nº 144, DE 25 DE AGOSTO DE 2021 

 

(Autógrafo nº 060/2021 – Projeto de Lei 

Complementar nº 015/2021 – Do Legislativo – 

AUTORES: RAFAEL ALAN DE MORAES ROMEIRO – 

PODEMOS, THIAGO DA SILVA SANTOS – DEM, ERONDINA 

FERREIRA GODOY – PSD, CAMILA GODÓI DA SILVA 

RODRIGUES – PSB E MARIZA MARTINS BORGES – 

PODEMOS.) 

 

“DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE CARGOS EFETIVOS NO 

ÂMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI.” 

 

IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de 

Itapevi, no uso das suas atribuições que lhe 

confere o artigo 48, inciso IV, da Lei Orgânica 

do Município, 

 

FAZ SABER - que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 

promulga a seguinte Lei Complementar; 

 

Art. 1º. Ficam criados os seguintes cargos efetivos no âmbito 

da Câmara Municipal de Itapevi: 

a) 2 (dois) cargos de Auxiliar Legislativo I, nível 

fundamental; 

b) 1(um) cargo de Auxiliar Legislativo II, nível fundamental; 

c) 1(um) cargo de Auxiliar Legislativo V, nível fundamental; 

d) 2(dois) cargos de Brigadista do Legislativo, nível médio; 

e) 1(um) cargo de Fotógrafo do Legislativo, nível médio; 

f) 1 (um) cargo de Técnico em Segurança do Trabalho, nível 

médio; 

g) 1 (um) cargo de Analista do Legislativo – Arquivologia, 

nível superior; 

h) 1(um) cargo de Analista do Legislativo – História, nível 

superior; 

i) 1(um) cargo de Analista do Legislativo – Pedagogia, nível 

superior; 

j) 1(um) cargo de Analista do Legislativo – TI, nível 

superior, e 
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k) 1(um) cargo de Analista do Legislativo – Web Design, nível 

superior; 

 

Art. 2º. Os cargos criados têm as seguintes atribuições:  

ANALISTA DO LEGISLATIVO (ARQUIVOLOGIA) - DESCRIÇÃO RESUMIDA: 

Organizar documentação de arquivos institucionais e pessoais, 

criar projetos de museus e exposições, organizar acervos; dar 

acesso à informação, conservar acervos; preparar ações 

educativas e culturais, planejar e realizar atividades 

técnico-administrativas, orientar implantação de atividades 

técnicas. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e 

extensão. DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO: 

Classificar e codificar documentos de arquivo; decidir o 

suporte do registro de informação; descrever documentos (forma 

e conteúdo); registrar documentos de arquivo; elaborar tabelas 

de temporalidade; estabelecer critérios de amostragem para 

guarda de documentos de arquivo; estabelecer critérios para 

descarte de documentos de arquivo; elaborar plano de 

classificação; identificar fundos de arquivos; estabelecer 

plano de destinação de documentos; avaliar documentação; 

ordenar documentos; consultar normas internacionais de 

descrição arquivística; gerir depósitos de armazenamento; 

identificar a produção e o fluxo documental; identificar 

competências, funções e atividades dos órgãos produtores de 

documentos; levantar a estrutura organizacional dos órgãos 

produtores de documentos; realizar pesquisa histórica e 

administrativa; transferir documentos para guarda 

intermediária; diagnosticar a situação dos arquivos; recolher 

documentos para guarda permanente; definir a tipologia do 

documento; acompanhar a eliminação do documento descartado. 

Atender usuários; formular instrumentos de pesquisa; prover 

bancos de dados e/ou sistemas de recuperação de informação; 

apoiar as atividades de consulta; realizar empréstimos de 

documentos e acervos; autenticar reprodução de documentos de 

arquivo; emitir certidões sobre documentos de arquivo; 

fiscalizar a aplicação de legislação de direitos autorais, a 

reprodução e divulgação de imagens; orientar o usuário quanto 

ao uso dos diferentes equipamentos e bancos de dados; 

disponibilizar os instrumentos de pesquisa na internet; 

fiscalizar empréstimos do acervo e documentos de arquivos; 

gerenciar atividades de consulta. Diagnosticar o estado de 

conservação do acervo; estabelecer procedimentos de segurança 
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do acervo; higienizar documentos/acervos; pesquisar materiais 

de conservação; monitorar programas de conservação preventiva; 

orientar usuários e funcionários quanto aos procedimentos de 

manuseio do acervo; monitorar as condições ambientais; 

controlar as condições de transporte, embalagem, armazenagem e 

acondicionamento; definir especificações de material de 

acondicionamento e armazenagem; desenvolver programas de 

controle preventivo de infestações químicas e biológicas; 

acondicionar documentos/acervos; assessorar o projeto 

arquitetônico do arquivo; definir migração para outro tipo de 

suporte; supervisionar trabalhos de restauração; armazenar 

documentos/acervos. Ministrar cursos e palestras; preparar 

visitas técnicas; participar da formação/capacitação de 

profissionais de museus/arquivos. Planejar a alteração do 

suporte da informação, programas de conservação preventiva, 

ações educativas e/ou culturais, sistemas de recuperação de 

informação, implantação de programas de gestão de documentos e 

de prevenção de sinistros; planejar sistemas de documentação 

musicológica; planejar a instalação de equipamentos para 

consulta/reprodução; planejar a implantação do gerenciamento 

de documentos eletrônicos e adoção de novas tecnologias para 

recuperação e armazenamento da informação; planejar a ocupação 

das instalações físicas; administrar prazos. Implantar 

procedimentos de arquivo; produzir normas e procedimentos 

técnicos; autorizar a eliminação de documentos públicos; 

produzir vocabulários controlados (thesaurus); orientar a 

organização de arquivos correntes; atualizar os cadastros das 

instituições; supervisionar a implantação e a execução do 

programa de gestão de documentos; formar biblioteca de apoio 

às atividades técnicas; gerar condições para o gerenciamento 

eletrônico de documentos; considerar aspectos jurídicos 

relativos a constituição dos arquivos; participar de comissões 

técnicas. Realizar atividades técnico-administrativas: 

Solicitar compras de materiais e equipamentos; solicitar a 

contratação de serviços de terceiros; elaborar estatísticas de 

frequência e relatórios técnicos; elaborar laudos e pareceres 

técnicos e administrativos. Divulgar o acervo; sensibilizar 

para a importância de arquivos; participar de palestras, 

convênios e reuniões científicas; preparar materiais, 

atividades e palestras para o público interno; estabelecer 

diálogo com usuário; apresentar trabalhos técnicos e 

científicos; manter intercâmbio com profissionais de 

instituições congêneres. Executar outras tarefas de mesma 
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natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente 

organizacional. 

ANALISTA DO LEGISLATIVO (HISTÓRIA) - DESCRIÇÃO RESUMIDA: 

Realizar atividades de natureza especializada de nível 

superior, a fim de executar trabalhos relativos à área de 

habilitação profissional, que envolvam conhecimentos gerais e 

específicos da área de história com ações operativas de 

planejar, organizar, coordenar, executar, controlar, projetar, 

analisar, avaliar, vistoriar, periciar, dar parecer, ministrar 

cursos e palestras, acompanhar projetos. DESCRIÇÃO DE 

ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO: Executar atividades que dizem 

respeito ao planejamento de ações de trabalho, elaboração, 

implantação e gerenciamento de projetos, organização de 

sistemas de informações gerenciais, análise e sistematização 

de processos de trabalho e assuntos correlatos; executar 

atividades relativas ao planejamento e estruturação de 

atividades relacionadas com as demandas dos usuários dos 

serviços públicos municipais, que dizem respeito aos objetivos 

da unidade organizacional e/ou à área a qual encontra-se 

habilitado; elaborar, executar planos, programas, projetos, 

métodos e estratégias de trabalho; acompanhar a legislação 

aplicável aos objetivos da unidade organizacional e/ou à área 

a qual encontra-se habilitado; elaboração de estudos e emissão 

de pareceres por solicitação do dirigente da unidade 

organizacional; prestação de assessoria em sua área de 

habilitação profissional aos dirigentes das unidades 

organizacionais desta Câmara Municipal; execução de atividades 

de natureza burocrática, de atendimento e orientações a 

usuários de serviços públicos municipais sobre os assuntos que 

caracterizam o conteúdo da sua área de habilitação 

profissional; operação dos equipamentos que sejam necessários 

ao desempenho de suas atividades profissionais; execução de 

atividades de suporte que sejam necessárias ao cumprimento dos 

objetivos do cargo tais como: digitação, arquivamento, 

encaminhamentos, registros, informações escritas ou verbais, 

entre outras. Compreende especificamente, a execução das 

atividades inerentes à prestação de serviços da área de 

atuação profissional em história; consultar as diversas fontes 

de informações sobre épocas a serem estudadas, pesquisar 

arquivos, bibliotecas, crônicas, publicações periódicas, 

cartórios, igrejas e estudar as obras de outros historiadores 

para obter as informações necessárias à elaboração de seu 
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trabalho; selecionar os dados pertinentes ao trabalho a ser 

desenvolvido, para extrair conclusões e programar o trabalho; 

narrar os fatos históricos, baseando-se em estudos e 

comparações entre acontecimentos para ampliar o âmbito de 

compreensão das realidades pregressas, atuais e futuras deste 

Município; elaborar planos, programas e projetos para a 

recuperação e preservação da memória deste Município; realizar 

pesquisas sobre a evolução da comunidade Itapeviense, nos 

aspectos sociais, econômicos, culturais, político e religioso; 

planejamento, organização, implantação, direção e execução de 

serviços de pesquisa histórica; assessoramento em Patrimônio e 

Cultura, entendidos em seus múltiplos suportes e dimensões; 

assessoramento para planejamento, organização, implantação e 

direção de serviços de documentação e informação histórica; 

assessoramento para a elaboração de critérios de avaliação e 

seleção de documentos, para fins de preservação; elaboração de 

pareceres, relatórios, planos, projetos, laudos e trabalhos 

sobre assuntos históricos; assessoramento e consultoria aos 

estudantes na área de História e participação em atividades 

interdisciplinares de estudos, projetos e pesquisas 

históricas; outras atividades ligadas direta e indiretamente 

às atribuições do cargo de historiador, ora mencionadas, bem 

como a outros interesses do campo e trabalho do historiador e 

difusão do conhecimento histórico; assessoramento e 

responsabilidade técnica em unidades organizacionais em que se 

executem atividades da área de atuação profissional da 

história; execução das demais atividades compreendidas na 

regulamentação profissional do cargo, aplicável aos objetivos 

da administração pública municipal. Executar outras tarefas de 

mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente 

organizacional. 

ANALISTA DO LEGISLATIVO (PEDAGOGIA) - DESCRIÇÃO RESUMIDA: 

Implementar a execução, avaliar e coordenar a construção do 

projeto pedagógico de escolas de educação infantil, ensino 

fundamental, de ensino médio ou ensino profissionalizante com 

a equipe escolar; viabilizar o trabalho pedagógico coletivo e 

facilitar o processo comunicativo da comunidade escolar e de 

associações a ela vinculadas. Assessorar nas atividades de 

ensino, pesquisa e extensão. DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS 

DO CARGO: Estudar medidas que visem melhorar os projetos que 

incluem processos pedagógicos. Elaborar e desenvolver projetos 

educacionais. Participar da elaboração de instrumentos 
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específicos de orientação pedagógica e educacional. Elaborar 

manuais de orientação, catálogos de técnicas pedagógicas; 

participar de estudos de revisão de currículo e programas de 

ensino; executar trabalhos especializados de administração, 

orientação e supervisão educacional. Participar de divulgação 

de atividades pedagógicas. Implementar programas de tecnologia 

educacional. Elaborar e desenvolver projetos de ensino-

pesquisa- extensão. Acompanhar e implantar projetos 

educacionais empregando através da didática e de forma lúdica, 

a inserção dos poderes constituídos (Legislativo, Executivo e 

Judiciário). Executar outras tarefas de mesma natureza e nível 

de complexidade associadas ao ambiente organizacional. 

ANALISTA DO LEGISLATIVO (TI) - DESCRIÇÃO RESUMIDA: Desenvolver 

e implantar sistemas informatizados, dimensionando requisitos 

e funcionalidades do sistema, especificando sua arquitetura, 

escolhendo ferramentas de desenvolvimento, especificando 

programas, codificando aplicativos; administrar ambientes 

informatizados; prestar treinamento e suporte técnico ao 

usuário; elaborar documentação técnica; estabelecer padrões; 

coordenar projetos e oferecer soluções para ambientes 

informatizados; pesquisar tecnologias em informática. 

Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão. 

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO: Desenvolver sistemas 

informatizados; estudar as regras de negócio inerentes aos 

objetivos e abrangência de sistema; dimensionar requisitos e 

funcionalidade de sistema; realizar levantamento de dados; 

prever taxa de crescimento do sistema; definir alternativas 

físicas de implantação; especificar a arquitetura do sistema; 

escolher ferramentas de desenvolvimento; modelar dados; 

especificar programas; codificar aplicativos; montar protótipo 

do sistema; testar sistema; definir infraestrutura de 

hardware, software e rede; aprovar infraestrutura de hardware, 

software e rede; implantar sistemas. Administrar ambientes 

informatizados; monitorar performance do sistema; administrar 

recursos de rede, ambiente operacional e banco de dados; 

executar procedimentos para melhoria de performance de 

sistema; identificar falhas no sistema; corrigir falhas no 

sistema; controlar acesso aos dados e recursos; administrar 

perfil de acesso às informações; realizar auditoria de 

sistema. Prestar suporte técnico ao usuário: orientar áreas de 

apoio; consultar documentação técnica; consultar fontes 

alternativas de informações; simular problemas em ambiente 
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controlado; acionar suporte de terceiros; instalar e 

configurar software e hardware. Treinar usuários; inventariar 

software e hardware; documentar estrutura da rede, níveis de 

serviços, capacidade e performance e soluções disponíveis; 

divulgar documentação; elaborar estudos de viabilidade técnica 

e econômica e especificação técnica. Estabelecer padrões para 

ambientes informatizados, estabelecer padrão de hardware e 

software; criar normas de segurança; definir requisitos 

técnicos para contratação de produtos e serviços; padronizar 

nomenclatura; instituir padrão de interface com usuário; 

divulgar utilização de novos padrões; definir metodologias a 

serem adotadas; especificar procedimentos para recuperação de 

ambiente operacional. Pesquisar tecnologias em informática; 

pesquisar padrões, técnicas e ferramentas disponíveis no 

mercado; identificar fornecedores; solicitar demonstrações de 

produto; avaliar novas tecnologias por meio de visitas 

técnicas; construir plataforma de testes; analisar 

funcionalidade do produto; comparar alternativas tecnológicas; 

participar de eventos para qualificação profissional. Executar 

outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade 

associadas ao ambiente organizacional. 

ANALISTA DO LEGISLATIVO (WEB DESIGN) - DESCRIÇÃO RESUMIDA: 

Desenvolver e implantar projetos gráficos, dimensionando 

requisitos e funcionalidades, especificando sua arquitetura, 

escolhendo ferramentas de desenvolvimento, especificando 

programas, codificando aplicativos; administrar ambientes da 

web; prestar treinamento e suporte técnico ao usuário; 

elaborar documentação técnica; estabelecer padrões; coordenar 

projetos e oferecer soluções para ambientes web; pesquisar 

tecnologias em informática. Assessorar nas atividades de 

ensino, pesquisa e extensão. DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS 

DO CARGO: Criar e desenvolver projetos gráficos, WEB, layouts, 

banners, e-mails marketing e atualizações nos sites 

institucionais; realizar programação visual gráfica; definir 

características da programação visual; editorar textos e 

imagens; digitar, formatar e ilustrar textos; definir processo 

de produção e desenvolver outras atividades de acordo com as 

especificidades do setor de lotação. 

AUXILIAR LEGISLATIVO I - ATRIBUIÇÕES: Exercício de todas as 

atividades administrativas e logísticas relativas ao exercício 

das competências constitucionais e legais a cargo da Câmara 

Municipal de Itapevi, fazendo uso de todos os equipamentos e 
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recursos disponíveis para a consecução dessas atividades, em 

especial as que se relacionem com as atividades de dirigir e 

conservar veículos automotores, da frota da Câmara Municipal, 

manipulando os comandos de marcha e direção, conduzindo-os em 

trajetos determinados de acordo com as normas de trânsito e as 

instruções recebidas, para efetuar o transporte de servidores, 

autoridades, materiais e outros, receber e dar atendimento aos 

munícipes que se dirijam à câmara sempre encaminhando-os aos 

setores competentes; recepcionar convidados e autoridades 

quando da realização de solenidades; executar tarefas 

padronizadas dos setores que forem designados, conferindo 

documentos, preparando correspondência e atualização de 

registros; operacionalizar sistemas, executar trabalhos de 

digitação ou datilografia, preencher formulários, assim como 

exercer as demais funções afins que lhe forem atribuídas. 

AUXILIAR LEGISLATIVO II - ATRIBUIÇÕES: Exercício operacional 

de todas as atividades administrativas e logísticas de nível 

básico, relativas ao exercício das competências 

constitucionais e legais a cargo da Câmara Municipal de 

Itapevi, fazendo uso de todos os equipamentos e recursos 

disponíveis para a consecução dessas atividades, 

operacionalizar sistemas de gestão, auxiliar na administração, 

digitar e/ou datilografar relatórios, minutas e/ou memorando; 

executar serviços de recebimento de 

correspondências/documentos e/ou expedientes, separando, 

classificando, encaminhando ou arquivando adequadamente, afim 

de facilitar seu acesso e manuseio; compilar ou elaborar dados 

estatísticos; atender a municipalidade e demais funcionários, 

prestando informações ou encaminhando aos responsáveis; 

solicitar, conferir, armazenar e controlar material de 

expediente; inserir dados nos sistemas informatizados; 

auxiliar à unidade administrativa do órgão no levantamento e 

distribuição dos serviços administrativos, auxiliando na 

elaboração da política de sua área de atuação e participando 

da elaboração de projetos, estudos e análise para melhoria dos 

serviços; organizar e executar atividades administrativas nas 

áreas de gestão de pessoas, administração, acadêmica, 

orçamento, finanças e patrimônio, logística e de secretaria; 

atender munícipes, fornecendo e recebendo informações; tratar 

de documentos e atos administrativos, cumprindo todo o 

procedimento necessário referente aos mesmos; preparar 

relatórios e planilhas, assessorar nas atividades diversas; 

mailto:sec.governo@itapevi.sp.gov.br


 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI 

SECRETARIA DE GOVERNO 
Rua Agostinho Ferreira Campos, 675 | Vila Nova Itapevi | Itapevi | São Paulo | CEP: 06693-120 

Tel.: (11) 4143-7600  | sec.governo@itapevi.sp.gov.br 
 

 
9 

 

executar serviços de apoio nas áreas de recursos humanos, 

administração, finanças e logística, bem como, tratar 

documentos variados, preparar relatórios e planilhas, 

cumprindo todo o procedimento necessário referente aos mesmos. 

AUXILIAR LEGISLATIVO V - ATRIBUIÇÕES: Executar atividades 

relacionadas à manutenção, regulagem, limpeza de equipamentos, 

máquinas; executar manutenção e reparo elétricos, hidráulicos 

e consertos em prédios públicos. Ter conhecimento em serviços 

operacionais de construção, pavimentação, manutenção, 

conservação, medição e limpeza de edificações e demais 

próprios públicos, ordenando e zelando pelos materiais 

diversos. Efetuar manutenção preventiva e corretiva da rede 

elétrica das, como luminárias, quadros centrais de energia; 

levantar e preparar materiais elétricos necessários para 

realização dos serviços, efetuar instalações ou modificações 

na rede, visando mantê-la em condições de uso. Efetuar 

manutenção preventiva e corretiva da rede hidráulica, levantar 

e preparar materiais hidráulicos necessários para realização 

dos serviços, efetuar instalações ou modificações na rede, 

visando mantê-la em condições de uso. Entre outras tarefas 

afins que venha a ser designado pela necessidade da Câmara 

Municipal. 

BRIGADISTA DO LEGISLATIVO - ATRIBUIÇÕES: Prevenir situações de 

risco e executar salvamentos terrestres e em altura, 

protegendo pessoas e patrimônios de incêndios, explosões, 

vazamentos, afogamentos ou qualquer outra situação de 

emergência, com o objetivo de salvar e resgatar vidas; prestar 

primeiros socorros, verificando o estado da vítima para 

realizar o procedimento adequado; realizar cursos e campanhas 

educativas, formando e treinando equipes, brigadas e corpo 

voluntário de emergência. Realizar operações preventivas 

contra acidentes. Instalar e vistoriar equipamentos de 

prevenção e combate a incêndio. Executar outras tarefas de 

mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente 

organizacional. Auxiliar nas atividades de ensino, pesquisa e 

extensão. 

FOTÓGRAFO DO LEGISLATIVO - ATRIBUIÇÕES: Exercício de todas as 

atividades administrativas e logísticas de nível médio 

relativas ao exercício das competências constitucionais e 

legais a cargo da Câmara Municipal de Itapevi, fazendo uso de 

todos os equipamentos e recursos disponíveis para a consecução 
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dessas atividades, em especial as que se relacionem com, criar 

imagens fotográficas de acontecimentos, conceituar o trabalho 

fotográfico; interpretar o objeto a ser fotografado; 

experimentar produtos e técnicas fotográficas; definir o 

suporte material da imagem fotográfica; compor a imagem, 

modular a luz; enquadrar a imagem; registrar a imagem sobre 

película ou magnética. Editar imagem, ampliar fotos; 

digitalizar imagem; tratar imagem digitalizada ou 

convencional: brilho, contraste, definições e corte; legendar 

imagem; restaurar, ampliar e retocar imagens fotográficas. 

Criar feitos gráficos em imagens obtidas por processos 

digitais e reproduzi-las sobre papel ou outro suporte. 

Produzir documentação referente à imagem; contextualizar a 

imagem fotográfica; documentar a autoria da imagem 

fotográfica; arquivar os documentos fotográficos; catalogar 

documentos fotográficos. Ter domínio de softwares de 

tratamento de imagens, diagramação gráfica, planilhas, textos, 

navegação na internet, e-mail, assim como exercer as demais 

funções afins que lhe forem atribuídas. 

TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO - ATRIBUIÇÕES: Elaborar, 

participar da elaboração e implementar política de saúde e 

segurança no trabalho (SST); realizar auditoria, 

acompanhamento e avaliação na área; identificar variáveis de 

controle de doenças, acidentes, qualidade de vida e meio 

ambiente. Desenvolver ações educativas na área de saúde e 

segurança no trabalho; participar de perícias e fiscalizações 

e integram processos de negociação. Participar da adoção de 

tecnologias e processos de trabalho; gerenciar documentação de 

SST; investigar, analisar acidentes e recomendar medidas de 

prevenção e controle. Assessorar nas atividades de ensino, 

pesquisa e extensão. 

 

Art.3º. Fica dispensada a exigência de Carteira Nacional de 

Habilitação categoria "D" aos ocupantes do cargo de Auxiliar 

Legislativo I, estando estes obrigados a manter-se habilitados 

na categoria "B". 

 

Art.4º. O vencimento base deverá ser enquadrado no Anexo III, 

da Lei Complementar n. º 102 de 2018. 
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§ 1º. O vencimento será enquadrado conforme o nível de 

escolaridade de ingresso no concurso público, sempre no Nível 

e Grau iniciais da Tabela de Vencimentos, preferencialmente no 

Nível I. 

 

§ 2º. O Grau correspondente ao vencimento deve ser idêntico ao 

vencimento previsto no edital de concurso, e na 

impossibilidade de aplica-lo será o imediatamente superior 

previsto no Anexo III, da Lei Complementar n. º 102/2018. 

 

Art. 5º. Os cargos criados por esta Lei Complementar serão 

extintos na vacância. 

 

Art. 6º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura do Município de Itapevi, 25 de agosto de 2021. 

 

 

 

IGOR SOARES EBERT 

PREFEITO 

 

Publicado, no Diário Oficial do Município de Itapevi, afixado 

no lugar de costume e registrado em livro próprio, na 

Prefeitura do Município de Itapevi, aos 25 de agosto de 2021. 

 

 

 

WAGNER JOSÉ FERNANDES 

Secretário de Governo 
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